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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA EDUCAÇÃO No 042, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 

CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM 
VENCIMENTO PARA SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Sant0 
Amaro, Estado da Bahia e fixa outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO 
AMARO, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Conceder Prorrogação de Licença Sem Vencimento, a servidora ANA TALHA 
DOS SANTOS BARBOSA, matricula no 703755, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Escola Municipal Luis Eduardo Magalhães, pelo período de 03 (três) anos 

Art. 2° A data de início será em 05 de fevereiro de 2022. 

Parágrafo único. Seu comparecimento acontecerá no primeiro dia útil após a data do 
término da Licença para Tratamento de Saúde, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 05 de fevereiro de 2022, revogando-se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, em 1 O de março de 
2022. 

ALE 

Secretár a Municipal de Planejamento, 
Desenv vimento Econômico e Governo 
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